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Secretaria de Estado da Casa Civil
ATOS DO SECRETÁRIO

DE 04 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644, de
08/03/2007,

RESOLVE :

EXONERAR SAMUEL LUIZ FARKATT JÚNIOR, ID FUNCIONAL Nº
4184263-4, do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da
Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
150001/004786/2020.

NOMEAR NAIROBER DA SILVA CARDOSO, ID FUNCIONAL Nº
2329226-1, para exercer o cargo em comissão de Assessor, símbolo
DAS-7, da Secretaria de Estado da Casa Civil, anteriormente ocupado
por Samuel Luiz Farkatt Júnior. ID Funcional nº 4184263-4, matrícula
nº 0896811-7. Processo nº SEI-150001/004786/2020.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de setembro de 2020, AN-
GÉLICA QUARESMA QUEIROZ do cargo em comissão de Ajudante
II, símbolo DAI-2, do Centro de Tecnologia de Informação e Comu-
nicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ, da Secretaria de
Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-120211/001160/2020.

NOMEAR LEILA LUCI MONTAVANELI DE LUCENA para exercer,
com validade a contar de 01 de setembro de 2020, o cargo em co-
missão de Ajudante II, símbolo DAI-2, do Centro de Tecnologia de In-
formação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ,
da Secretaria de Estado da Casa Civil, anteriormente ocupado por An-
gélica Quaresma Queiroz. Processo nº SEI-120211/001160/2020.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 21 de agosto de 2020, publicado no
D.O. de 24/08/2020, que nomeou GIULIA WILLCOX DE SOUZA
RANCANÕ ROSA, ID FUNCIONAL Nº 5027598-4, para exercer o car-
go em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Subsecretaria de
Comunicação Social, da Secretaria de Estado da Casa Civil, anterior-
mente ocupado por Franco Pereira Figueiredo. Processo nº SEI-
150001/004834/2010.

NOMEAR MICHELLE CORRÊA SCHETINE, para exercer, com vali-
dade a contar de 01 de setembro de 2020, o cargo em comissão de
Coordenador, símbolo DAS-7, da Coordenadoria de Infraestrutura de
Água e Esgoto, da Superintendência de Engenharia Sanitária, da Sub-
secretaria de Saneamento Ambiental, da Secretaria de Estado do Am-
biente e Sustentabilidade, anteriormente ocupado por Mônica Villela
dos Reis, ID Funcional nº 2025574-8. Processo nº SEI-
070026/001074/2020.

Id: 2269000

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

ATO DO PRESIDENTE

P O R TA R I A IRM/PRE Nº 12 DE 04 DE SETEMBRO DE 2020

DESIGNA SERVIDOR NA FORMA QUE MEN-
CIONA.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, em especial nos termos do artigo
15 da Lei Complementar nº 184, de 27 de dezembro de 2018 e dos
artigos 9º e 10, IV do Anexo I, Decreto Estadual nº 46.893, de 23 de
2019 - Regulamento do Instituto Rio Metrópole (RIRM), tendo em vista
o dispostos nos processos nº 120228/000124/2020 e nº
120228/000128/2020.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar MAURICIO SILVA KNOPLOCH DOS SANTOS, As-
sessor Executivo da Presidência, Id Funcional nº 5098339-3, para res-
ponder interinamente, sem prejuízo de suas funções habituais, pelo
expediente da Diretoria de Desenvolvimento Metropolitano Integrado,
com eficácia a contar de 01/09/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2020

BERNARDO SANTORO PINTO MACHADO
Presidente do Instituto Rio Metrópole

Id: 2268879

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATOS DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 13 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020

ALTERA A COMISSÃO DE GESTÃO, FISCA-
LIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO PARA OS
FINS QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento no Decreto nº
47.149, de 29 de junho de 2020 e o Decreto nº 45.600, de 16 de
março de 2016, e tendo em vista o consoante nos Processos Admi-
nistrativos nºs E-12/001/228/2017 e SEI-120001/010096/2020;

CONSIDERANDO a necessidade, por eficiência, de consolidar o
acompanhamento, a fiscalização, a gestão, e execução de contratos;

R E S O LV E :

Art. 1º - Altera a composição da Comissão de Gestão e Fiscalização
Contratual do Contrato n° 04/2017, celebrado com a empresa ELE-
VADORES OTIS LTDA.

Art. 2° - Consolida a Comissão de Fiscalização Contratual, designan-
do os servidores abaixo, para, sem prejuízo de suas atribuições, cum-
prir as determinações contidas no Decreto nº 45.600/2016, principal-
mente o que consta no art. 13 (DA FISCALIZAÇÃO DAS CONTRA-
TA Ç Õ E S ) :

Gilberto Granado, ID: 5110976-10
Marcelo Motta, ID 5097783-0
Mauricio Coelho Santos, ID 5017171-2

Art. 3º - Consolida como Gestor o servidor NEY FERNANDO DE
MELLO NEVES FILHO, ID: 1906807-7, para, sem prejuízo de suas
atribuições, cumprir as determinações contidas no Decreto nº 45.600,
de 16 de março de 2016, principalmente o que consta no art. 12 (DA
GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES).

Art. 4º - Designa o servidor PEDRO HENRIQUE LIMA DE SOUZA,
ID Funcional 5011643-6, para substituir o Gestor do Contrato, para em
casos de possíveis impedimentos e período de gozo de férias, para,
sem prejuízo de suas atribuições, cumprir as determinações contidas
no art. 12 do Decreto nº 45.600/2016.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 01/07/2020.

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2020

BRUNO SCHETTINI
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

Id: 2268762

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 14 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020

ALTERA A COMISSÃO DE GESTÃO, FISCALI-
ZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO PARA OS
FINS QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento no Decreto nº
47.149, de 29 de junho de 2020 e o Decreto nº 45.600, de 16 de
março de 2016, e tendo em vista o consoante nos Processos Admi-
nistrativos nºs E-12/001/228/2017 e SEI-120001/010096/2020;

CONSIDERANDO a necessidade, por eficiência, de consolidar o
acompanhamento, a fiscalização, a gestão, e execução de contratos;
R E S O LV E :

Art. 1º - Altera a composição da Comissão de Gestão e Fiscalização
Contratual do Contrato n° 05/2017, celebrado com a empresa ELE-
VADORES OTIS LTDA.

Art. 2° - Consolida a Comissão de Fiscalização Contratual, designan-
do os servidores abaixo, para, sem prejuízo de suas atribuições, cum-
prir as determinações contidas no Decreto nº 45.600/2016, principal-
mente o que consta no art. 13 (DA FISCALIZAÇÃO DAS CONTRA-
TA Ç Õ E S ) :

Gilberto Granado, ID: 5110976-10
Marcelo Motta, ID 5097783-0
Mauricio Coelho Santos, ID 5017171-2

Art. 3º - Consolida como Gestor o servidor NEY FERNANDO DE
MELLO NEVES FILHO, ID: 1906807-7, para, sem prejuízo de suas
atribuições, cumprir as determinações contidas no Decreto nº 45.600,
de 16 de março de 2016, principalmente o que consta no art. 12 (DA
GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES).

Art. 4º - Designa o servidor PEDRO HENRIQUE LIMA DE SOUZA,
ID Funcional 5011643-6, para substituir o Gestor do Contrato, para em
casos de possíveis impedimentos e período de gozo de férias, para,
sem prejuízo de suas atribuições, cumprir as determinações contidas
no art. 12 do Decreto nº 45.600/2016.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 01/07/2020.

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2020

BRUNO SCHETTINI
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

Id: 2268763

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 15 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020

ALTERA A COMISSÃO DE GESTÃO, FISCALI-
ZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO PARA OS
FINS QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento no Decreto nº
47.149, de 29 de junho de 2020 e o Decreto nº 45.600, de 16 de
março de 2016, e tendo em vista o consoante nos Processos Admi-
nistrativos nºs SEI-12/001/001145/2019 e SEI-120001/010096/2020;

CONSIDERANDO a necessidade, por eficiência, de consolidar o
acompanhamento, a fiscalização, a gestão, e execução de contratos;

R E S O LV E :
Art. 1º - Altera a composição da Comissão de Gestão e Fiscalização
Contratual do Contrato nº 05/2019, celebrado com a empresa ELE-
VADORES IVIMAIA LTDA - EPP.

Art. 2° - Consolida a Comissão de Fiscalização Contratual, designan-
do os servidores abaixo, para, sem prejuízo de suas atribuições, cum-
prir as determinações contidas no Decreto nº 45.600/2016, principal-

mente o que consta no art. 13 (DA FISCALIZAÇÃO DAS CONTRA-
TA Ç Õ E S ) :

Marcelo Motta, ID 5097783-0
Thalena Ferreira Galvani, ID 5110717-1
Gilberto Granado, ID: 5110976-10

Art. 3º - Consolida como Gestor o servidor NEY FERNANDO DE
MELLO NEVES FILHO, ID: 1906807-7, para, sem prejuízo de suas
atribuições, cumprir as determinações contidas no Decreto nº 45.600,
de 16 de março de 2016, principalmente o que consta no art. 12 (DA
GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES).

Art. 4º - Designa o servidor PEDRO HENRIQUE LIMA DE SOUZA,
ID Funcional 5011643-6, para substituir o Gestor do Contrato, para em
casos de possíveis impedimentos e período de gozo de férias, para,
sem prejuízo de suas atribuições, cumprir as determinações contidas
no art. 12 do Decreto nº 45.600/2016.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 01/07/2020.

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2020

BRUNO SCHETTINI
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

Id: 2268764

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 16 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020

ALTERA A COMISSÃO DE GESTÃO, FISCALI-
ZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO PARA OS
FINS QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento no Decreto nº
47.149, de 29 de junho de 2020 e o Decreto nº 45.600, de 16 de
março de 2016, e tendo em vista o consoante nos Processos Admi-
nistrativos nºs SEI-12/001/0001005/2019 e SEI-120001/010096/2020;
CONSIDERANDO a necessidade, por eficiência, de consolidar o
acompanhamento, a fiscalização, a gestão, e execução de contratos;
R E S O LV E :

Art. 1º - Altera a composição da Comissão de Gestão e Fiscalização
Contratual do Contrato n° 06/2019, celebrado com a empresa PRO
AR BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.

Art. 2° - Consolida a Comissão de Fiscalização Contratual, designan-
do os servidores abaixo, para, sem prejuízo de suas atribuições, cum-
prir as determinações contidas no Decreto nº 45.600/2016, principal-
mente o que consta no art. 13 (DA FISCALIZAÇÃO DAS CONTRA-
TA Ç Õ E S ) :

Thalena Ferreira Galvani, ID 5110717-1
Gilberto Granado, ID: 5110976-10
Mauricio Coelho Santos, ID 5017171-2

Art. 3º - Consolida como Gestor o servidor NEY FERNANDO DE
MELLO NEVES FILHO, ID: 1906807-7, para, sem prejuízo de suas
atribuições, cumprir as determinações contidas no Decreto nº 45.600,
de 16 de março de 2016, principalmente o que consta no art. 12 (DA
GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES).

Art. 4º - Designa o servidor PEDRO HENRIQUE LIMA DE SOUZA,
ID Funcional 5011643-6, para substituir o Gestor do Contrato, para em
casos de possíveis impedimentos e período de gozo de férias, para,
sem prejuízo de suas atribuições, cumprir as determinações contidas
no art. 12 do Decreto nº 45.600/2016.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 01/07/2020.

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2020

BRUNO SCHETTINI
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

Id: 2268765

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 17 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020

ALTERA A COMISSÃO DE GESTÃO, FISCALI-
ZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO PARA OS
FINS QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento no Decreto nº
47.149, de 29 de junho de 2020 e o Decreto nº 45.600, de 16 de
março de 2016, e tendo em vista o consoante nos Processos Admi-
nistrativos nºs E-12/207/1814/2019 e SEI-120001/010096/2020;
CONSIDERANDO a necessidade, por eficiência, de consolidar o
acompanhamento, a fiscalização, a gestão, e execução de contratos;
R E S O LV E :

Art. 1º - Altera a composição da Comissão de Gestão e Fiscalização
Contratual do Contrato n° 03/2019, com a empresa TRIVALE ADMI-
NISTRAÇÃO LTDA.

Art. 2° - Consolida a Comissão de Fiscalização Contratual, designan-
do os servidores abaixo, para, sem prejuízo de suas atribuições, cum-
prir as determinações contidas no Decreto nº 45.600/2016, principal-
mente o que consta no art. 13 (DA FISCALIZAÇÃO DAS CONTRA-
TA Ç Õ E S ) :

Giancarlo Salas Teixeira de Oliveira, ID 2588903-6
Rodrigo Ferreira Magela Passos, ID 5000376-3
Marcio Petersen Bamberg, ID 5108772-3

Art. 3º - Consolida como Gestor o servidor NEY FERNANDO DE
MELLO NEVES FILHO, ID: 1906807-7, para, sem prejuízo de suas
atribuições, cumprir as determinações contidas no Decreto nº 45.600,
de 16 de março de 2016, principalmente o que consta no art. 12 (DA
GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES).

Art. 4º - Designa o servidor PEDRO HENRIQUE LIMA DE SOUZA,
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